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MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 10 DE ABRIL DE 2023   
Indica integrante do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça para compor Grupo de Trabalho com fi nalidade de 
apresentar proposta de normatização sobre o procedimento de suscitação e dirimição de confl itos de atribuições, nos termos do 
Ato nº 550, de 6 de setembro de 2022.
  
O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo art. 20, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o que consta nos autos do 
Procedimento de Gestão Administrativa registrado no SEI sob o nº 19.09.2601.0008638/2023-95, reunido em sessão ordinária 
realizada em 10 de abril de 2023, RESOLVE: 

Art. 1º Fica indicada a Procuradora de Justiça Tânia Regina Oliveira Campos para compor o Grupo de Trabalho instituído pela 
Procuradoria-Geral de Justiça com a fi nalidade de apresentar proposta de normatização sobre o procedimento de suscitação e 
dirimição de confl itos de atribuições no Ministério Público do Estado da Bahia, nos termos do Ato nº 550, de 6 de setembro de 
2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 10 de abril de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

 CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Rita Maria Silva Rodrigues, 
Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, João Paulo Cardoso de Oliveira, 
Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia 
Regina Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Daniel de Souza Oliveira Neto e 
Lucy Mary Freitas Conceição Thomas.///

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 716, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 7297/2020, TORNA PÚBLICA a abertu-
ra de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, 
conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, 
para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Caculé - Promotoria de Justiça Intermediária
Atribuição Plena

Promotoria Digital

1º/3/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 05 (cinco) dias após o término 
do prazo de inscrições, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 


